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Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE 00 PREFEITO 	 CNPJ 46151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 182/2017 	 em 1° de março de 2017 

ASSUNTO: Ref/ Requerimento n° 32/20 17 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 61/2017, de Vossa 
Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 32/2017, de autoria do 

Vereador Cesar Pantarotto Junior. Referida propositura requisita informações sobre não 

atualização de informações no diário oficial eletrônico do município, segundo quesitos 
nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia da manifestação da 
Secretária Adjunta de Administração. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência os protestos de 
estima e distinto apreço. 

CRISTIANO SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
VALDEMIR FREDERICO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  



(Prefeitura ,711unkipar (Birigui 
CNR1 46 157118/0001-80 

Birigui, 24 de fevereiro de 2017. 

À 

Secretaria de Expediente. 

A/C Digníssima Secretária 

ELISABETE GRASSI CRUZ 

Ref. Requerimento Câmara Municipal ,n° 032/2017 

Em resposta ao expediente citado acima, informamos: 

1) Qual o motivo de não estar publicada no diário digital eletrônico do município 

informação sobre as exonerações e contratações pela prefeitura, dada a necessidade 

de transparência deste ato pela administração municipal? 

R- A administração municipal tem por princípio dar publicidade a todos os atos 

praticados, vale lembrar que nas últimas décadas houve uma ressignificação da 

noção de transparência e acesso à informação, que passou a ser vista sob a ótica da 

garantia de direitos básicos por meio de ações estatais, sobretudo nos países em 

desenvolvimento, que é o caso do Brasil. O acesso a informação passa a ser um 

instrumento fundamental para garantia de direitos, principalmente de primeira geração 

( educação, saúde e proteção social), assim como no processo de debater, influenciar 

e direcionar a formulação e execução de políticas públicas. Todavia, é preciso 

ressaltar que esse é um processo novo no Brasil e que tem um longo caminho a 

percorrer, e que irá contribuir com o fortalecimento da democracia. 

O ato de publicizar as nomeações e exonerações não era feito pela prefeitura de 

Birigui, no entanto essa administração que teve início em 01 de janeiro de 2017, dará 

publicidade aos seus atos. O nobre Edil já pode acessar o diário eletrônico do 



município e encontrar publicado as nomeações e exonerações. 

2) Até a presente data, desde que se iniciou o novo governo municipal, verificamos que 

as publicações dos nomes de funcionários exonerados e os contratados, foi feita de 

maneira apenas parcial, notamos que nem todos constam no referido diário. Ainda 

mais, sequer as atualizações vem sendo verificadas. A administração pretende 

atualizar estes dados, colocando todos os nomes, tanto de contratados como de 

exonerados? Quando esta publicação ocorrerá de maneira completa? 

R- A partir do mês de março as publicações referentes a nomeações e exonerações 

ocorrerá semanalmente. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos, renovando 
protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

Tânia Regin 	imenez Moreira 
Secretária A junta de Administração 
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